
INDICAÇÃO Nº 
3348
, DE 2011

         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Segurança Pública que elabore estudos necessários para a criação, implantação e instalação de Delegacia Especializada para o Turista e para o Estrangeiro, nos bairros de Alphaville ou do Tamboré, em Barueri.

JUSTIFICATIVA

        Alphaville e Tamboré, instalados nos municípios de Barueri e Santana de Parnaíba são hoje dois grandes centros de negócios além da vocação como bairros residenciais. Boa parte das mais de 150 mil pessoas que circulam diariamente pelos dois bairros é de estrangeiros em visita de negócios às centenas de empresas, dos três principais segmentos (serviços, comércio e indústria), instaladas naquela região.

        Vale destacar também que só os dois bairros respondem juntos por um dos maiores mercados da hotelaria em todo o Estado. São, em síntese, as razões que me levam à presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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